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PRQJTOS DE DELIBERAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
	 PRESIDENTE 	

\ 50:011 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda 
Câmara, o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor do 
munícipe Antonio Honorato dos Santos e dá outras providências. 

Nos termos do Processo Administrativo n° 23.125/2016, o munícipe Antonio 
Honorato dos Santos, informa que o imóvel localizado na Rua Guilherme Marconi n° 112, Vila Haro, 
é de sua propriedade e a passagem da rede de esgoto necessita ser feita em área pública contígua. Para 
tanto, solicita autorização da Municipalidade. 

Compete ao SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto, o estudo, o projeto 
e a execução das obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de 
abastecimento de água, esgoto e drenagem pluvial, sendo, portanto, dever do Poder Público colaborar 
com o saneamento. 

O objetivo das obras de implantação das redes de esgoto é coletar os esgotos 
produzidos nas residências e direcioná-los às estações de tratamento de esgoto a fim de que os esgotos 
não sejam despejados nos córregos, rios e nas praias. Isso promove a melhoria da qualidade de vida 
dos moradores, de tal forma que estando o esgoto sanitário das residências interligado à rede pública, 
não é necessária a existência de fossas e filtros biológicos. 

A maioria dos problemas sanitários que afetam a população mundial está 
intrinsecamente relacionada ao meio ambiente, e inúmeros são os benefícios que a coleta de esgoto 
proporciona, como por exemplo, melhoria na qualidade de vida dos moradores e desenvolvimento das 
cidades e diminuição dos custos despendidos pelo Município e o Estado com saúde pública em função 
das doenças de veiculação hídrica, entre outros. 

Como se sabe, o esgoto é formado pela água utilizada nas atividades diárias, 
contendo ainda, dejetos e, se não receber o tratamento adequado, contamina o meio ambiente, 
prejudicando a saúde pública. Por isso, o tratamento de esgoto é um serviço tão importante para a 
qualidade de vida da população. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), saneamento é o controle de 
todos os fatores do meio físico do homem que exercem ou podem exercer efeitos nocivos sobre o bem 
estar físico, mental e social. Sanear, então, quer dizer tornar são, sadio, saudável. Pode-se concluir, 
portanto, que saneamento equivale à saúde. 

A ausência de coleta e tratamento de esgoto obriga as comunidades a 
conviverem com seus próprios dejetos, principalmente quando estes são lançados ao ar livre, em 
fossas, geralmente mal construídas, valas negras ou diretamente nos córregos. 

Por outro lado, estatísticas mostram que a qualidade de vida da população está 
ligada diretamente a boas condições sanitárias. Assim, o saneamento é elemento fundamental para a 
saúde. 
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No presente caso, a Autarquia vistoriou a área e não se opõe à solicitação do 
requerente. 

Comprova-se assim, a necessidade da instituição de servidão onerosa destinada 
à passagem de tubulação de esgoto em favor do munícipe Antonio Honorato dos Santos. 

Diante do exposto, levando-se em consideração o interesse social aqui 
apresentado e, encontrando-se plenamente justificada a presente proposição, espero contar com o 
apoio de Vossa Excelência e D. Pares para sua transformação em Lei. 

Atenciosamente 

JOSÉ 'RESPO 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Servidão Onerosa — Antonio Honorato dos Santos 
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(Autoriza o Município a instituir servidão 
onerosa em favor de ANTONIO HONORATO 
DOS SANTOS e dá outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica a Prefeitura de Sbroctba autorizada a instituir servidão onerosa 
destinada à passagem de ligação de esgoto em favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, no 
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n° 23.125/2016, a 
saber: 

"Terreno caracterizado por parte da Area Pública localizado no loteamento 
denominado "Vila Haro", nesta cidade, contendo a área aproximada de 102,00 m 2, pertencente à 
municipalidade, com as seguintes características e confrontações: terreno faz frente para Rua Padre 
Pedro Domingues Paes medindo 2,00 metros, de quem da rua olha para o imóvel do seu lado esquerdo 
segue medindo 40,00 metros em reta, neste ponto segue a esquerda medindo 9,00 metros, 
confrontando nessas dimensões com o imóvel n° 207 da Rua Padre Pedro Domingues Paes, segue a 
direita medindo 2,00 metros, confrontando com o imóvel n° 114 da Rua Guilherme Marconi, neste 
ponto segue a direita medindo 11,00 metros, neste ponto segue a direita medindo 42,00 metros, 
confrontando nessas dimensões com o remanescente da Área Pública em questão, atingindo o ponto 
inicial desta descrição". 

Art. 2° A servidão ora instituída destina-se, exclusivamente, à passagem de 
ligação para o escoamento do esgoto do imóvel de propriedade de ANTONIO HONORATO DOS 
SANTOS, situado na Vila Haro. 

Art. 3 0  A servidão ora instituída comina ao prédio dominante os seguintes 
encargos: 

I - fazer, às próprias expensas, todas as obras necessárias à finalidade desta 
servidão, observando todos os requisitos técnicos, sob pena de responsabilidade, provendo a 
conservação e uso de faixa serviente; 

II - inalienabilidade, revertendo o direito de uso ao imóvel serviente, em 
ocorrendo a extinção do prédio dominante ou não sendo mais necessária a servidão; e, 

111 - arcar com o pagamento dos tributos que incidam sobre a faixa de servidão. 

Art. 40  A servidão ora instituída será formalizada através de escritura pública, 
correndo as despesas daí decorrentes por conta do proprietário do prédio dominante. 

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigloil na data de sua publicação. 

JOSÉ ki_6"-NTÓ NLI CRESPO 
'—' Prefeito Munici al 
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PL 019/2017 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de PL que dispõe sobre a autorização 

ao Município para instituir servidão onerosa em favor de Antonio Honorato dos Santos e 

dá outras providências. 

Fica a Prefeitura de Sorocaba autorizada a 

instituir servidão onerosa destinada à passagem de ligação de esgoto em favor de Antonio 

Honorato dos Santos, no imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do 

Processo Administrativo n° 23.125/2016, a saber: Terreno caracterizado por parte da Área 

Pública localizado no loteamento denominado "Vila Haro”, nesta cidade, contendo a área 

aproximada de 102,00 m 2, pertencente à municipalidade, com as seguintes características 

e confrontações: terreno faz frente para Rua Padre Pedro Domingues Paes medindo 2,00 

metros, de quem da rua olha para o imóvel do seu lado esquerdo segue medindo 40,00 

metros em reta, neste ponto segue a esquerda medindo 9,00 metros, confrontando nessas 

dimensões com o imóvel n° 207 da Rua Padre Pedro Domingues Paes, segue a direita 

medindo 2,00 metros, confrontando com o imóvel n° 114 da Rua Guilherme Marconi, 

neste ponto segue a direita medindo 11,00 metros, neste ponto segue a direita medindo 

42,00 metros, confrontando nessas dimensões com o remanescente da Área Pública em 
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Entretanto, embora o direito seja constituído a 

partir de acordo firmado entre as partes, o direito criado dá-se entre os prédios, e não 

entre as pessoas físicas que assinaram o contrato, os imóveis se vinculam entre si, sendo 

que um deles estará servindo ao outro, destaca-se que: 

Para Orlando Gomes, o direito de servidão pode 

ser definido como "o direito real sobre a coisa imóvel, que lhe impõe um ônus em 

proveito de outra, pertencente a diferente dono" (Ob. cit. p. 281). 

Assim, em conformidade com a retro exposição, 

o prédio que cede o serviço, suportando a servidão e sofrendo restrições é denominado - 
prédio serviente, enquanto o prédio titular do direito real, que recebe o serviço e tem a 

sua utilidade aumentada, chama-se prédio dominante; pode-se afirmar, que, em regra, 

para haver o direito real, a servidão deverá ocorrer entre propriedades distintas, com 

diferentes proprietários, através de acordo escrito e devidamente registrado no cartório de 

imóveis. 

Somando-se a exposição supra, sublinha-se que 

a Lei Orgânica do Município estabelece que a administração dos bens municipais cabe ao 

Prefeito; dispõe a LOM: 

CAPÍTULO VI 

DOS BENS MUNICIPAIS 

Art. 108. Constituem bens municipais todas as coisas móveis e 

imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao 

município, cabendo ao Prefeito Municipal sua administração, 
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respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados 

em seus serviços. 

Face ao exposto, verifica-se que o objeto deste 

Projeto de Lei encontra guarida no Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico,  

nada a opor. 

Por fim observa-se que, independentemente da 

espécie de servidão, deve-se procurar aplicar as regras comuns do Registro de Imóveis, já 

que a sua constituição é sempre uma alienação parcial do direito de propriedade 

(PEREIRA, 2002). 

Frisa-se que a aprovação desta Proposição 

dependerá do voto favorável de dois terços dos membros da Câmara, conforme 

estabelece o art. 40, § 3 0 , 1, "e" da LOM, e art. 164, I, "e" do RIC. 

É o parecer. 

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2.017. 
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MARCOS MACIEL PEREIRA 

/ ASSESSOR JURÍDIÇO 

De acordo: 

M Á ' IA rt,GORELLI ANTUNES 

Seer: ária Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 19/2017, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, 
que autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor de 
ANTONIO HONORATO DOS SANTOS e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 13 

JOSÉ FRA 
Pre 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 19/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Senhor Prefeito 
Municipal, que "Autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor de 
ANTONIO HONORATO DOS SANTOS e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 05/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 
esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura constatamos que ela 
está de acordo com o nosso direito positivo, especialmente com os arts. 1.378, 
do Código Civil e 108, da Lei Orgânica Municipal. 

Pelo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição, ressaltando-se que a sua aprovação dependerá do voto favorável de 
dois terços (2/3) dos membros da Câmara,  conforme determina o art. 40, § 3 0, 
item 1, alínea "e", da Lei Orgânica Municipal. 

S/C., 15 de fevenfirfb de 2017. 

JOSÉ FRAir(0 1AR NEZ 
Pr Aes on ste sle vla;ki)r 

40, 
JÚN1 

Membro/7  '1-<{ valkAK) 

„0/ ANTO  

osp-pow DA SILVA 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 19/2017, do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o 
Município a instituir servidão onerosa em favor de ANTONIO HONORATO 
DOS SANTOS e dá outras providências 

aprovação. 

è S/C., 15 de fev \ eiro de 2017. 

HUMONIPESSINI 

JOÃO PAULdNOGUEIRA MIRANDA 
Membro 

PÉRICLES ■1ÇA DE LIMA 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 19/2017, do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o 
Município a instituir servidão onerosa em favor de ANTONIO HONORATO 
DOS SANTOS e dá outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de fevereiro de 2017. 

l 
IÇIVA rY \ AI Áj~ 

ANT9 10 CARLOS SI VANO JÚNIOR 
Presidente 

I 

FAUSTO SAL 'e D 1 R PERES 
Membro , 

FRANCISCO r ÇA DA SILVA 
Memb o 
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APROVADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PL 19/2017 - 1" DISCUSSÃO 

Reunião :  SO 13/2017 
Data :  21/03/2017 - 11:57:56 às 12:04:11 
Tipo : Nominal 
Turno : 1° Turno 
Quorum : Dois Terços 
Condição : 14 votos Sim 
Total de Presentes  20 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO PMDB Nao 12:00:38 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ PSDB Nao 12:00:01 
FAUSTO SALVADOR PERES PTN Sim 11:58:30 
FERNANDA SCHLIC GARCIA PSOL Sim 11:58:11 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI PMDB Sim 11:58:16 
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA PT Sim 11:58:07 
HUDSON PESSINI PMDB Sim 11:58:09 
IARA BERNARDI PT Sim 11:58:26 
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO PRB Nao 12:00:38 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE PSDB Sim 11:58:06 
JOÃO PAULO NOGUEIRA MIRANDA PSDB Sim 11:58:30 
JOSÉ APOLO DA SILVA PSB Sim 11:58:09 
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA PMDB Sim 11:58:01 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO PROS Sim 11:58:04 
RAFAEL DOMINGOS MILITÃO PMDB Sim 11:58:14 
RENAN DOS SANTOS PC do B Nao 12:01:01 
RODRIGO MAGANHATO DEM Sim 11:58:23 
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JÚNIOR PV Sim 11:58:15 
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES PMDB Sim 11:58:55 
WANDERLEY DIOGO DE MELO PRP Sim 11:58:28 

Totais da Votação : 	SIM NÃO TOTAL 
16 4 20 
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Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 27 de setembro de 2 017. 

EM 
J AO PROJETO 

DCDAO-103/2017 
Ref.: Oficio n° 0564 	 M 	A 

RESIDENTE  

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em atenção ao Oficio em epígrafe, datado de 29 de agosto p.p., venho à 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao artigo 2° da Resolução n° 238 de 6 de 
dezembro de 1994, solicitar que seja determinado o prosseguimento do Projeto de Lei n° 
19/2017, protocolado em 12 de janeiro de 2017 e que autoriza o Município a instituir 
servidão onerosa em favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS e dá outras 
providências, com a colocação do mesmo em pauta. 

Sendo só para o momento reitero protestos de estima e consideração 

Atenciosamente. 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

Matéria : PL 19/2017 - 2" DISCUSSÃO 

Reunião : SO 10/2018 
Data :  08/03/2018 - 12:03:17 às 12:07:47 
Tipo : Nominal 
Turno : 2" Turno 
Quorum : Dois Terços 
Condição : 14 votos Sim 
Total de Presentes  20 Parlamentares 
Nome do Parlamentar Partido Voto Horário 
ANSELMO ROLIM NETO PSDB Sim 12:06:45 
HÉLIO MAURO SILVA BRASILEIRO MDB Sim 12:05:59 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ PSDB Sim 12:07:07 
FAUSTO SALVADOR PERES PODEMOS Sim 12:07:25 
FERNANDA SCHLIC GARCIA PSOL Sim 12:06:06 
FRANCISCO FRANÇA DA SILVA PT Sim 12:06:17 
HUDSON PESSINI MDB Sim 12:06:57 
IARA BERNARDI PT Sim 12:07:40 
JOÃO DONIZETI SILVESTRE PSDB Sim 12:06:57 
JOSÉ APOLO DA SILVA PSB Sim 12:06:48 
PÉRICLES REGIS MENDONÇA DE LIMA MDB Sim 12:06:11 
IRINEU DONIZETI DE TOLEDO PRB Sim 12:07:11 
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO PROS Sim 12:06:49 
JOSÉ ROBERTO MEDINA MDB Sim 12:06:40 
RAFAEL DOMINGOS MILITÃO MDB Sim 12:06:01 
RENAN DOS SANTOS PC do B Sim 12:07:15 
RODRIGO MAGANHATO DEM Sim 12:03:31 
ANTÔNIO CARLOS SILVANO JÚNIOR PV Sim 12:06:40 
VITOR ALEXANDRE RODRIGUES MDB Sim 12:06:59 
WANDERLEY DIOGO DE MELO PRP Sim 12:05:52 

Totais da Votação : 	 SIM NÃO 
20 0 

Resultado da Votação : 	APROVADO 
r N 

TOTAL 
20 

PRESIDENTE 
\ ji , 

08/03/2018 1108 
SEV4 
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Sorocaba, 8 de março de 2018. 
0085 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 27/2018 ao Projeto de Lei n" 135/2017; 
• Autógrafo n° 28/2018 ao Projeto de Lei n" 19/2017; 
• Autógrafo n° 29/2018 ao Projeto de Lei n" 225/2017; 
• Autógrafo n° 30/2018 ao Projeto de Lei n' 281/2017; 
• Autógrafo n° 31/2018 ao Projeto de Lei n° 142/ 2017; 
• Autógrafo n° 32/2018 ao Projeto de Lei n° 270/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

ROSA 

Atenciosamente, 

RO TO 

fr 
* a 4/0 

Este impresso foi confeccionado 

oon pOpel 100.o feciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 28/2018  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018 

Autoriza o Município a instituir servidão onerosa em 
favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 19/2017, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica a Prefeitura de Sorocaba autorizada a instituir servidão 
onerosa destinada à passagem de ligação de esgoto em favor de ANTONIO HONORATO 
DOS SANTOS, no imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo 
Administrativo n°23.125/2016, a saber: 

"Terreno caracterizado por parte da Área Pública localizado no 
loteamento denominado "Vila Haro", nesta cidade, contendo a área aproximada de 102,00 m 2, 
pertencente à municipalidade, com as seguintes características e confrontações: terreno faz 
frente para Rua Padre Pedro Domingues Paes medindo 2,00 metros, de quem da rua olha para 
o imóvel do seu lado esquerdo segue medindo 40,00 metros em reta, neste ponto segue a 
esquerda medindo 9,00 metros, confrontando nessas dimensões com o imóvel n° 207 da Rua 
Padre Pedro Domingues Paes, segue a direita medindo 2,00 metros, confrontando com o 
imóvel n° 114 da Rua Guilherme Marconi, neste ponto segue a direita medindo 11,00 metros, 
neste ponto segue a direita medindo 42,00 metros, confrontando nessas dimensões com o 
remanescente da Área Pública em questão, atingindo o ponto inicial desta descrição". 

Art. 2° A servidão ora instituída destina-se, exclusivamente, à passagem 
de ligação para o escoamento do esgoto do imóvel de propriedade de ANTONIO 
HONORATO DOS SANTOS, situado na Vila Haro. 

Art. 3° A servidão ora instituída comina ao prédio dominante os 
seguintes encargos: 
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I - fazer, às próprias expensas, todas as obras necessárias à finalidade 
desta servidão, observando todos os requisitos técnicos, sob pena de responsabilidade, 
provendo a conservação e uso de faixa serviente; 

II - inalienabilidade, revertendo o direito de uso ao imóvel serviente, em 
ocorrendo a extinção do prédio dominante ou não sendo mais necessária a servidão; e, 

III - arcar com o pagamento dos tributos que incidam sobre a faixa de 
servidão. 

Art. 40  A servidão ora instituída será formalizada através de escritura 
pública, correndo as despesas daí decorrentes por conta do proprietário do prédio dominante. 

Art. 5 0  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 
verba orçamentária própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa./ 
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maio de 2011 e dá outras providências. 
Todas as pessoas, entre as quais se incluem as que possuem algum tipo de deficiência, tem 
direito ao acesso à educação, à saúde, ao lazer e ao trabalho. Essas áreas contribuem para a 
inserção social, desenvolvimento de uma vida saudável e de uma sociedade inclusiva, que es-
tão previstas no artigo 52 da Constituição Federal, no rol de direitos e garantias fundamentais. 
Pessoas com deficiência são, antes de mais nada, PESSOAS. Pessoas como quaisquer outras, 
com protagonismos, peculiaridades, contradições e singularidades. Pessoas que lutam por 
seus direitos, que valorizam o respeito pela dignidade, pela autonomia individual, pela plena 
e efetiva participação e inclusão na sociedade e pela igualdade de oportunidades, evidencian-
do, portanto, que a deficiência é apenas mais uma característica da condição humana. 
A busca pela efetiva cidadania às pessoas com deficiência sugere o estabelecimento de re-
lações de parcerias com a iniciativa privada, não somente objetivando a inclusão laborai, 
dimensão imprescindível para a inclusão social deste público, mas, também, oferecendo o 
suporte técnico necessário para o acompanhamento das políticas públicas. 
E é nesse sentido que o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida 
pretende atuar. Visa ser órgão de representação das pessoas com deficiência, elaborando, en-
caminhando e acompanhando a implementação de políticas públicas de interesse da pessoa 
com deficiência, assegurando o acesso aos direitos civis e humanos. 
O Prider Público sempre se preocupou com tais questões e assim, fez editar a Lei n 2  6.480, de 
6 mbro de 2001, que dispõe sobre o Conselho Municipal da Pessoa Portadora de Defici-
ene—, alterada pela Lei n2  9.563, de 4 de maio de 2011. Porém, face o tempo decorrido, há 
necessidade de atualização de tal legislação. 
A Lei Complementar n 2  95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 
redação e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Consti-
tuição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona, 
na Seção III, quando disciplina Sobre Alteração das Leis determina: 

Art. 12.—A alteração da Lei será feita: 
I — mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável; 

No caso em tela, as alterações constantes do presente Projeto de Lei tratam-se de alterações 
substanciais. Além do mais, da legislação anterior não constou a criação do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa com Deficiência e Mobilidade Reduzida, o que se pretende com criar 
agora. 
Justifica-se a presente propositura à medida que o objetivo maior é assegurar o exercício ple-
no e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 
com deficiência e mobilidade reduzida, promovendo o respeito pela sua dignidade inerente. 
Diante do exposto, espero contar com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no 
sentido de transformar o presente Projeto em Lei e aproveito a oportunidade para renovar 
protestos de estima e consideração. 

(Processo n2 3.559/1998) 
LEI N2  11.684, DE 23 DE MARÇO DE 2018.   

(Dispõe sobre revogação da Lei n 2  5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o Poder Execu-
tivo a criar varejões municipais e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  270/2017 autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Ar 	' Fica expressamente revogada a Lei n 2  5.675, de 19 de maio de 1998, que autoriza o 

_ Executivo a criar varejões municipais. 
Art. 22  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamen-
tárias próprias. 
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2018,   3632  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
FERNANDO OLIVEIRA 
Secretário de Abastecimento e Nutrição 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
LINCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 090/2017 
Processo n2  3.559/1998 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Dignos Pares, o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre revogação da Lei n2 5.675, de 19 de maio de 1998 e 
dá outras providências. 
A citada Lei, como é do conhecimento dessa E. Casa autoriza o Poder Executivo a criar vare- 
jões municipais e por longo tempo foi através dela que se efetivou toda a regulamentação das 

feiras livres e varejões da cidade. 

No decorrer do tempo, porém, os objetivos que levaram à criação dos varejões não mais per-
sistem no Município. O papel do produtor rural na comercialização de seus produtos em feiras 
livres e varejões deixou de existir, tendo em vista que os produtores acabaram por equiparar 
seus preços aos dos comerciantes convencionais e ainda, que eles, durante o período de en-
tressafra buscam comercializar produtos oriundos de outros centros de abastecimento, o que 
descaracterizou a função dos varejões. 
Por tal motivo, através do Processo n 2  2.506/2015 foram nomeados membros para uma co-
missão, a qual ao final dos estudos, optou por nova Lei, o que se deu com a edição da Lei n 2  
11.082, de 14 de abril de 2015, que dispõe sobre funcionamento das feiras livres no Muni-
cípio. À época, sugeriu também a comissão, que após a edição da nova Lei, com sua efetiva 
implementação, fosse a Lei anterior revogada. 
Tem-se ainda o Decreto-Lei n 2  4.657, de 4 de setembro de 1942, com ementa alterada pela 
Lei n 2  12.376, de 30 de dezembro de 2010 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) 
que dispõe: 

"... 
Art. 22  - Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique 
ou revogue. 
§ j2- A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela 
incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior. 

Portanto, a medida que se impõe é a revogação da Lei em questão e estando devidamente 
justificada a presente propositura, aguardo a transformação do Projeto em Lei, contando com 
o costumeiro apoio dessa Casa de Lei e reitero protestos de estima e consideração. 

(Processo n2 23.125/2016) 
LEI N2  11.685, DE 23 DE MARÇO DE 2 018. 

(Autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor de ANTONIO HONORATO DOS 
SANTOS e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  19/2017 autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 2  Fica a Prefeitura de Sorocaba autorizada a instituir servidão onerosa destinada à pas-
sagem de ligação de esgoto em favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, no imóvel abai-
xo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n 2  23.125/2016, a 
saber: 
"Terreno caracterizado por parte da Área Pública localizado no loteamento denominado "Vila 
Haro", nesta cidade, contendo a área aproximada de 102,00 m 2, pertencente à municipali-
dade, com as seguintes características e confrontações: terreno faz frente para Rua Padre 
Pedro Domingues Paes medindo 2,00 metros, de quem da rua olha para o imóvel do seu lado 
esquerdo segue medindo 40,00 metros em reta, neste ponto segue a esquerda medindo 9,00 
metros, confrontando nessas dimensões com o imóvel n 9  207 da Rua Padre Pedro Domin-
gues Paes, segue a direita medindo 2,00 metros, confrontando com o imóvel n 2  114 da Rua 
Guilherme Marconi, neste ponto segue a direita medindo 11,00 metros, neste ponto segue a 
direita medindo 42,00 metros, confrontando nessas dimensões com o remanescente da Área 
Pública em questão, atingindo o ponto inicial desta descrição". 
Art. 22  A servidão ora instituída destina-se, exclusivamente, à passagem de ligação para o 
escoamento do esgoto do imóvel de propriedade de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, si-
tuado na Vila Raro. 

Art. 32 A servidão ora instituída comina ao prédio dominante os seguintes encargos: 
I - fazer, às próprias expensas, todas as obras necessárias à finalidade desta servidão, obser-
vando todos os requisitos técnicos, sob pena de responsabilidade, provendo a conservação e 
uso de faixa serviente; 
II - inalienabilidade, revertendo o direito de uso ao imóvel serviente, em ocorrendo a extinção 
do prédio dominante ou não sendo mais necessária a servidão; e 
III - arcar com o pagamento dos tributos que incidam sobre a faixa de servidão. 
Art. 42 A servidão ora instituída será formalizada através de escritura pública, correndo as 
despesas daí decorrentes por conta do proprietário do prédio dominante. 
Art. 52  As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. 
Art. 62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2018,   3632  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
LINCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
JUSTIFICATIVA: 
SEJ-DCDAO-PL-EX- 002/2017 
Processo n2 23.125/2016 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor do munícipe 
Antonio Honorato dos Santos e dá outras providências. 

uivo assinado digitalmente. Para mais Informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornallelle~~116  
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Nos termos do Processo Administrativo n 9  23.125/2016, o munícipe Antonio Honorato dos 
Santos, informa que o imóvel localizado na Rua Guilherme Marconi n 9  112, Vila Haro, é de 
sua propriedade e a passagem da rede de esgoto necessita ser feita em área pública contígua. 
Para tanto, solicita autorização da Municipalidade. 
Compete ao SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto, o estudo, o projeto e a execução das 
obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abasteci-
mento de água, esgoto e drenagem pluvial, sendo, portanto, dever do Poder Público colaborar 
com o saneamento. 

O objetivo das obras de implantação das redes de esgoto é coletar os esgotos produzidos nas 
residências e direcioná-los às estações de tratamento de esgoto a fim de que os esgotos não 
sejam despejados nos córregos, rios e nas praias. Isso promove a melhoria da qualidade de 
vida dos moradores, de tal forma que estando o esgoto sanitário das residências interligado à 
rede pública, não é necessária a existência de fossas e filtros biológicos. 
A maioria dos problemas sanitários que afetam a população mundial está intrinsecamente re-
lacionada ao meio ambiente, e inúmeros são os benefícios que a coleta de esgoto proporcio-
na, como por exemplo, melhoria na qualidade de vida dos moradores e desenvolvimento das 
cidades e diminuição dos custos despendidos pelo Município e o Estado com saúde pública 
em função das doenças de veiculação hídrica, entre outros. 
Cr 	se sabe, o esgoto é formado pela água utilizada nas atividades diárias, contendo ainda, 
ck s e, se não receber o tratamento adequado, contamina o meio ambiente, prejudicando 
a saúde pública. Por isso, o tratamento de esgoto é um serviço tão importante para a qualida-
de de vida da população. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), saneamento é o controle de todos os fato-
res do meio físico do homem que exercem ou podem exercer efeitos nocivos sobre o bem-
-estar físico, mental e social. Sanear, então, quer dizer tornar são, sadio, saudável. Pode-se 
concluir, portanto, que saneamento equivale à saúde. 
A ausência de coleta e tratamento de esgoto obriga as comunidades a conviverem com seus 
próprios dejetos, principalmente quando estes são lançados ao ar livre, em fossas, geralmente 
mal construídas, valas negras ou diretamente nos córregos. 
Por outro lado, estatísticas mostram que a qualidade de vida da população está ligada direta-
mentes boas condições sanitárias. Assim, o saneamento é elemento fundamental para a saúde. 
No presente caso, a Autarquia vistoriou a área e não se opõe à solicitação do requerente. 
Comprova-se assim, a necessidade da instituição de servidão onerosa destinada à passagem 
de tubulação de esgoto em favor do munícipe Antonio Honorato dos Santos. 
Diante do exposto, levando-se em consideração o interesse social aqui apresentado e, encon-
trando-se plenamente justificada a presente proposição, espero contar com o apoio de Vossa 
Excelência e D. Pares para sua transformação em Lei. 

(Processo n2  17.372/2016) 
LEI N2  11.686, DE 23 DE MARÇO DE 2018.   

(Autoriza a Prefeitura a alienar, mediante concorrência, bem público remanescente de desa-
propriação e dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  281/2017 autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12  Fica a Prefeitura autorizada a alienar, mediante concorrência, bem público remanes-
cente de desapropriação, abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do Processo Admi-
ni-` , tivo n 2  17.372/2016, a saber: 
1_, 	Avenida Ipanema s/n9 . 
Área —73,94 m 2 . 
Transcrição n 9  73.497 — 1 9  CRI. 
Descrição: "Parte de um terreno remanescente de propriedade desta Prefeitura cuja descri-
ção se inicia entre o vértice formado por este imóvel e a propriedade de Manoel Lopes Soares 
e segue no sentido horário 12,16 metros em curva para a direita confrontando com o rema-
nescente de propriedade desta Prefeitura; deflete à direita e segue em reta 14,42 metros 
confrontando com a propriedade de Pedro Scudeler; deflete à direita e segue em reta 7,40 
metros; deflete à direita e segue em reta 4,50 metros confrontando em ambas medidas com 
a propriedade de Manoel Lopes Soares até o ponto inicial desta poligonal e encerrando a área 
de 73,94 metros quadrados". 
Art. 2 2  A alienação a que se refere a presente Lei dar-se-á na forma prevista no inciso 1 do art. 
111 da Lei Orgânica do Município. 
Art. 3 9  A alienação far-se-á por escritura pública que deverá ser lavrada por preço não infe-
rior ao do laudo de avaliação atualizado, arcando o licitante vencedor com as despesas daí 
decorrentes. 
Art. 49  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 5 9  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de março de 2018,   3632  da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
LINCOLN DE OLIVEIRA 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
em substituição 
JUSTIFICATIVA: 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 099/2017 
Processo n 2  17.372/2016 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares, 
o incluso Projeto de Lei que autoriza o Município a alienar, mediante concorrência, bem públi-
co remanescente de desapropriação e dá outras providências. 
A área pública descrita no presente Projeto de Lei localizada à Avenida Ipanema é remanes-
cente de desapropriação amigável e adquirida pela Municipalidade em dezembro de 1970, 
nos termos da Transcrição n 2  60.7924.340, do 12  Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos. Trata-se, portanto, de bem dominial e em função disso, não há necessidade de 
desafetação. 

Como é cediço, o artigo 111 da Lei Orgânica do Município, determina que a alienação de 
bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será 
sempre precedida de avaliação e quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência, sendo esta dispensada, tratando-se de doação, quando deverá constar obrigato-
riamente do contrato os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de 
retrocessão, sob pena de nulidade do ato. No caso em tela, não se trata de doação, razão pela 
qual a concorrência é obrigatória. 
Também a Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), que reserva espe-
cificamente a Seção VI sobre bens da Administração Pública e elenca todos os requisitos para 
sua efetivação, dispõe em seu artigo 17: 

Art. 17 - A alienação de bens da Administração Pública, subordinado à existência de interesse 
público devidamente justificado, será precedida de avaliação prévia e obedecerá às seguintes 
normas: 
I — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta 
e entidades autárquicas e fundacionais, e para todos inclusive as entidades paraestatais, de-
penderá de avaliação previa e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta, 
nos seguintes casos: 

Assim, tem-se que, tanto a Lei Orgânica do Município como a Lei de Licitações determinam ex-
pressamente que em caso de alienação de área ainda que haja o interesse público, a licitação 
é de rigor na modalidade de concorrência. 
A Lei de Licitações que é inclusive posterior à Lei Orgânica do Município, tem perfil constitu-
cional e dele não pode se afastar sob pena de incorrer em ilegalidade, conforme ensina Seabra 
Fagundes na obra "Controle Jurisdicional dos Atos Administrativos", verbis: 
"A eficácia e a validade de toda atividade administrativa estão condicionadas ao atendimento 
da lei. Na Administração Pública, não há liberdade pessoal. Enquanto que na administração 
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido 
fazer o que a lei autoriza". (Forense —59  edição, pp. 4/5). 
A Constituição Federal (inciso XXI do artigo 37) dispõe expressamente sobre a realização de 
certame, sendo o mesmo obrigatório, não podendo ficar ao alvedrio do Administrador dispor 
sobre as hipóteses de dispensa, mesmo porque em sede de Direito Administrativo, aquilo que 
não está expressamente permitido é proibido, ao contrário do direito privado, onde o que não 
está proibido é permitido. 
O citado inciso XXI do artigo 37 dispõe: 
/I 

Art. 37 - A Administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI — ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de con-
dições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 

Justamente por esse perfil constitucional é que os regramentos da licitação se impõem, pois 
é ela que resguarda os princípios constitucionais, aliás, repetidos no artigo 3 9  da Lei n 2  8.666, 
de 21 de junho de 1993, a saber: 

Art. 3 9  - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia 
e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

Esse é o mais importante artigo da Lei de Licitações, que dispõe sobre as contratações com a 
Administração Pública. Tanto que os mestres da doutrina recomendam que em caso de dúvi-
das nos outros dispositivos quanto à aplicação e interpretação, o Administrador deve verificar 
se a conduta está de acordo com este artigo, conforme preleciona Marçal Justem Filho, em 
sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, verbis: 

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/  
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(Processo n°23.125/2016) 

LEI N° 11.685, DE 23 DE MARÇO DE 2018.   

(Autoriza o Município a instituir servidão onerosa em 
favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS e dá 
outras providências). 

Projeto de Lei n° 19/2017 autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Prefeitura de Sorocaba autorizada a instituir servidão onerosa destinada à 
passagem de ligação de esgoto em favor de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, no imóvel abaixo descrito 
e caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo n°23.125/2016, a saber: 

"Terreno caracterizado por parte da Área Pública localizado no loteamento denominado 
"Vila Haro", nesta cidade, contendo a área aproximada de 102,00 m 2, pertencente à municipalidade, com as 
seguintes características e confrontações: terreno faz frente para Rua Padre Pedro Domingues Paes medindo 2,00 
metros, de quem da rua olha para o imóvel do seu lado esquerdo segue medindo 40,00 metros em reta, neste 
ponto segue a esquerda medindo 9,00 metros, confrontando nessas dimensões com o imóvel n° 207 da Rua Padre 
Pedro Domingues Paes, segue a direita medindo 2,00 metros, confrontando com o imóvel n° 114 da Rua 
Guilherme Marconi, neste ponto segue a direita medindo 11,00 metros, neste ponto segue a direita medindo 
42,00 metros, confrontando nessas dimensões com o remanescente da Área Pública em questão, atingindo o 
ponto inicial desta descrição". 

Art. 20  A servidão ora instituída destina-se, exclusivamente, à passagem de ligação para o 
escoamento do esgoto do imóvel de propriedade de ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, situado na Vila 
H aro. 

Art. 3° A servidão ora instituída comina ao prédio dominante os seguintes encargos: 

I - fazer, às próprias expensas, todas as obras necessárias à finalidade desta servidão, 
observando todos os requisitos técnicos, sob pena de responsabilidade, provendo a conservação e uso de faixa 
serviente; 

II - inalienabilidade, revertendo o direito de uso ao imóvel serviente, em ocorrendo a 
extinção do prédio dominante ou não sendo mais necessária a servidão; e 

III - arcar com o pagamento dos tributos que incidam sobre a faixa de servidão. 

Art. 4° A servidão ora instituída será formalizada através de escritura pública, correndo as 
despesas daí decorrentes por conta do proprietário do prédio dominante. 

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na 
	de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, 	 de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

JOSE.A>TTONIO 
"—  

CRESPO 
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GUSTAVO PORTELA 
	rA-  DE ALMEIDA 

Secretário dos Assuntc 	cos e Patrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e A 	Ofici.'s, na data supra. 

- 	 - 
LINC■ DE O 	IRA 

Chefe da Divisão de Controle-4e P cumentos e Atos Oficiais 
em substituição 
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JUSTIFICATIVA: 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 002/2017 
Processo n° 23.125/2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Município a instituir servidão onerosa em favor do munícipe Antonio Honorato dos 
Santos e dá outras providências. 

Nos termos do Processo Administrativo n° 23.125/2016, o munícipe Antonio Honorato dos 
Santos, informa que o imóvel localizado na Rua Guilherme Marconi n° 112, Vila Haro, é de sua propriedade e a 
passagem da rede de esgoto necessita ser feita em área pública contígua. Para tanto, solicita autorização da 
Municipalidade. 

Compete ao SAAE — Serviço Autônomo de Água e Esgoto, o estudo, o projeto e a 
execução das obras relativas à construção, ampliação ou remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de 
água, esgoto e drenagem pluvial, sendo, portanto, dever do Poder Público colaborar com o saneamento. 

O objetivo das obras de implantação das redes de esgoto é coletar os esgotos produzidos 
nas residências e direcioná-los às estações de tratamento de esgoto a fim de que os esgotos não sejam despejados 
nos córregos, rios e nas praias. Isso promove a melhoria da qualidade de vida dos moradores, de tal forma que 
estando o esgoto sanitário das residências interligado à rede pública, não é necessária a existência de fossas e 
filtros biológicos. 

A maioria dos problemas sanitários que afetam a população mundial está intrinsecamente 
relacionada ao meio ambiente, e inúmeros são os benefícios que a coleta de esgoto proporciona, como por 
exemplo, melhoria na qualidade de vida dos moradores e desenvolvimento das cidades e diminuição dos custos 
despendidos pelo Município e o Estado com saúde pública em função das doenças de veiculação hídrica, entre 
outros. 

Como se sabe, o esgoto é formado pela água utilizada nas atividades diárias, contendo 
ainda, dejetos e, se não receber o tratamento adequado, contamina o meio ambiente, prejudicando a saúde 
pública. Por isso, o tratamento de esgoto é um serviço tão importante para a qualidade de vida da população. 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), saneamento é o controle de todos os 
fatores do meio fisico do homem que exercem ou podem exercer efeitos nocivos sobre o bem-estar físico, mental 
e social. Sanear, então, quer dizer tomar são, sadio, saudável. Pode-se concluir, portanto, que saneamento 
equivale à saúde. 

A ausência de coleta e tratamento de esgoto obriga as comunidades a conviverem com seus 
próprios dejetos, principalmente quando estes são lançados ao ar livre, em fossas, geralmente mal construídas, 
valas negras ou diretamente nos córregos. 

Por outro lado, estatísticas mostram que a qualidade de vida da população está ligada 
diretamente a boas condições sanitárias. Assim, o saneamento é elemento fundamental para a saúde. 

No presente caso, a Autarquia vistoriou a área e não se opõe à solicitação do requerente. 

Comprova-se assim, a necessidade da instituição de servidão onerosa destinada à passagem 
de tubulação de esgoto em favor do munícipe Antonio Honorato dos Santos. 
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Diante do exposto, levando-se em consideração o interesse social aqui apresentado e, 
encontrando-se plenamente justificada a presente proposição, espero contar com o apoio de Vossa Excelência e 
D. Pares para sua transformação em Lei. 


